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Ata da Quinta Sessão Ordinária da Câmara Municipal da Gameleira, relativa ao
Segundo Período Legislativo de 2025. Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio
de dois mil e vinte e cinco, as 10 (dez) horas, no Plenário da Câmara Municipal,
reuniram-se os seguintes Vereadores: Edlúcio Jose Feijó da Silva, Reginaldo
Rodrigues da Silva, Severino Jobson da Silva, Eleaquim Luiz Pereira, Genival
Carlos da Silva, Josivaldo Mendes da Silva, Lucivaldo Temoteo da Rocha, Jose
Raimundo da Silva Junior, Maria Deiseane Gomes da Silva, Mércia Maria
Ferreira da Costa Rocha e Loide de Almeida Souza Rodrigues. Sob a
Presidência do Exmo. Edlucio Feijó, que iniciou a Sessão rogando as bênçãos de
Deus. Convidou a Vereadora Deise de Babau para fazer a leitura de um texto
bíblico, a qual recitou Salmo 16. Foi determinada a leitura do EXPEDIENTE que
constou Requerimento nº 31/2025, de autoria do Vereador Irmão Junior que solicita
medias urgentes de terraplanagem nas estradas vicinais da Zona Rural. Segundo o
Vereador, essas estradas estão em péssimo estado de conservação, dificultando o
acesso das pessoas, veículos e produção para o centro da cidade. Situação se torna
mais critica nos dias de chuvas, quando os rios transbordam para as estradas
deixando os moradores ilhados e incapazes. Constou o Requerimento nº 32/2025,
de autoria do Vereador Vado Bala, que solicita Calçamento para as Ruas: Santa
Gertrudes, Nossa Senhora de Aparecida, Jose Cândido de Oliveira e Jose Amaro de
Oliveira. O Vereador Informa que as citadas Ruas necessitam urgentemente de
calçamento e saneamento, visto que os moradores convivem diariamente com
poeira, lama e buracos, causadas por variações climáticas. Constou Requerimento
nº 33/2025, de autoria do Vereador Vado Bala, que solicitar aquisição de telas de
aço para contenção no Estádio de Futebol Djalma Aviador do Rego Barros, a fim de
evitar que a bola destrua telhados das casas próximas ao referido Estádio. Segundo
o Vereador foi procurado por diversos moradores que reclama dos prejuízos
causados pela ação da bola. Telhas quebradas e goteiras são constantes nas
residências naquele local. Pleitos que tiveram o apoio incondicional dos Vereadores
Reginaldo Rodrigues, Lucas Predadores e Ninho da Vila, bem como, da Vereadora
Loide Rodrigues que não pouparam elogios ao autor, afirmando serem justas e
oportunas, no sentido de melhorar a qualidade de visa desses moradores. Foi
solicitada ainda, a inclusão da reforma do gramado, visto que o atual gramado, não
atende as exigências estabelecidas pelas regras desportivas. Veio a baila, rumores
que o Governo federal através do Ministério do Esporte, disponibilizou uma verba
para aquisição de uma gramado sintético para o dito Estádio, porem, até a presente
data, não foi de fato posto em pratica. A Vareadora Loide Rodrigues teve aprovado
Apelo Verbal, no sentido do Chefe do Poder Executivo, determinar ao Órgão
competente, que proíba de Veículos de qualquer natureza possam estacionar nas
imediações do Trevo da Avenida Wlisses Guimarães. A Vereadora alega que tal
arbitrariedade, atenta contra a vida das pessoas que por ali trafegam, pois estes
veículos encobrem totalmente a visibilidade dos motoristas que trafegam nos dois
sentidos da rodovia, bem como dos pedestres que por ali circulam constantemente.
O Vereador Vado Bala foi solidário a propositura, salienta que os motoristas que
tomam essa atitude, sabem de fato que estão cometendo uma grave inflação de
transito. Pois ao retirarem suas OS on que não
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deveriam estacionar em locais proibidos e, especialmente nos locais que possam
promover possíveis acidentes. Já o Vereador Geno da Laranjeira, solicitou o
acréscimo de um redutor de velocidade nas imediações da borracharia do Sr.
Marcelo da Reformadora de Geladeira do Sr. Marinho. O Vereador Irmão Junior teve
aprovado Apelo Verbal no sentido da Defesa Civil proporcionar uma ampla e
ostensiva revisão nas encostas, barreiras e muro de arrimos localizados no
município de Gameleira, visando prevenir possíveis deslizamentos, que possam
causar danos e prejuízos aos moradores, com a chegada da estação de inverno. A
vereadora Loide Rodrigues deu total apoio ao nobre colega, destacando que
programa relacionado à prevenção é de suma importância, pois evita que famílias
possam perder seu bem mais valioso que é a própria vida. A Vereadora a Mércia
Enfermeira teve aprovado Pedido de Informação ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, sentido de informar a esta Casa, se o Município elaborou um Plano de
Contingência, destacando as causas e as providencias que estão sendo adotadas
para prevenção de acidentes em períodos de chuvas. O Vereador Eleaquin da
Saúde teve aprovado Apelo Verbal ao Exmo. Secretário de Infraestrutura Municipal,
Sr. Henrique Lins, para prover ações que visem evitar alagamentos causados pelas
chuvas em varias ruas do Bairro de Santa Luzia. O Vereador Alega que em dias de
chuva, muitas ruas do referido Bairro, ficam completamente alagadas, trazendo
graves prejuízos aos moradores. Neste sentido, necessário que se promova estudos
de contenção de enchentes. O Vereador Vado Bala, fez pronunciamento alusivo ao
Projeto de proibição de queima de fogos, o qual foi aprovado por unanimidade nesta
Casa, claro, respeitando a Emenda do limite de 70 (setenta) decibéis, porem não foi
publicado nas redes sociais de forma correta e claro entendimento pela população.
Sendo ainda, matéria de critica por alguns maus informados ou até mesmo por
pessoas que utilizam de má fé pra tentar denegrir a imagem de determinados
vereadores desta casa. Tal projeto deveria ter sido veiculado nas redes sociais,
afirmando que fora aprovado por unanimidade, e não por esse ou aquele Vereador.
o Vereador Irmão Junior fez couro em apoio ao nobre colega, salienta que em
momento algum usou a tribuna para expor seu voto contrario, alegou que sempre foi
a favor do consenso de opiniões que favoreça a população. De igual forma a
Vereadora Deise de Babau afirmou que o Projeto foi deliberado, discutido e
aprovado por unanimidade, com a melhor opção. Com a emenda que em sua ótica,
favoreceu a todas as partes envolvidas. Já a Vereadora Loide Rodrigues lembrou
que infelizmente não pode participar da reunião que apreciou e votou no Projeto em
apreço, pelo lamentável fato de estar doente. Fato comprovado pelo atestado
médico protocolado na secretaria desta Casa. Não havendo oradores e, nada
constando na ORDEM DO DIA, o Sr. Presidente encerrou a presente sessão
marcando a próxima para cinco minutos. E para constar, Jose Edson Assistente
Parlamentar lavrou esta ata, que depois de lida, e aprovada, será assinada por todos
os presentes, Gameleira, 27 de maio de 2025.///////HfHHHHNA HINO


